
SEÇÃO III 
ANIMAIS VIVOS - PARA ABATE, CRIA, RECRIA, ENGORDA,  REPRODUÇÃO, 

ZOOLÓGICOS, ESPORTE, EXPOSIÇÕES E ESPETÁCULOS  
(SILVESTRES E EXÓTICOS) 

1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
a) Requerimento para Fiscalização de Produtos Agropecuários (FORMULÁRIO V); 
b) Autorização prévia de Importação junto ao Setor Técnico competente no Órgão Central ou 
SEDESA/DT-UF (Autorizados) com parecer, exigências e orientação sobre procedimentos a serem 
adotados; 
c) Exames e análises clínicas complementares descritos na Autorização prévia de importação; 
d) Original do Certificado Zoossanitário Internacional, visado por autoridade consular brasileira, e 
expedido pelo Serviço Veterinário Oficial do País de origem, constando as exigências sanitárias, 
previamente informadas ao importador; 
e) Extrato da LI ou LSI; 
f) Cópia da Fatura ou Invoice; 
g) Cópia do Conhecimento ou Manifesto de carga; 
h) Listagem de espécies por embalagem (Packing list); 
i) CITES, para as espécies exigidas. 
2. PROCEDIMENTOS 
a) Animais de circo ou zoológico, pelas condições de seu transporte, contenção, habitat e potenciais riscos 
sanitários, receberão sempre atenção especial; 
b) Quando chegar um veículo transportando um ou vários animais enfermos ou suspeitos, considerar-se-á 
o meio de transporte e os animais uma fonte de risco, objeto de rechaço ao ingresso; 
c) Não será permitida a descarga na área de controle integrado, de animais mortos, suas camas e 
alimentos utilizados durante o transporte, devendo retornar ao País de origem ou ser incinerados na zona 
primária, à custa do seu responsável; 
d) Atendendo às exigências documentais e de sanidade, os animais poderão ser liberados; 
e) Caso o CZI esteja em idioma estrangeiro, poderá ser exigida a tradução por tradutor oficial 
juramentado; 
f) Após a liberação dos animais, os materiais que os acompanharam, tais como, alimentos, cama, e/ou 
embalagens deverão ser incinerados à custa do seu responsável. 
3. DOCUMENTAÇÃO EMITIDA 
a) Termo de Fiscalização (FORMULÁRIO VII), onde no campo conclusão/observação constará se o 
despacho estará autorizado ou proibido, ou se deverão ser atendidas exigências ou regularizadas 
ocorrências registradas; 
b) Termo de Ocorrência (FORMULÁRIO XII), quando for o caso; 
c) Guia de Trânsito Animal - GTA (modelo oficial) - que deverá acompanhar o animal do 
SVA/UVAGRO até o seu destino final. 
4. LEGISLAÇÕES E ATOS NORMATIVOS RELACIONADOS 
a) Decreto n.º 24.548 de 03 de julho de 1934. 
b) Instrução Normativa MAPA nº 18 de 18 de julho de 2006. 
 


